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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a 

contratação de um Médico Nefrologista, para atender na Unidade Básica de Saúde 

“Manoel Rodrigues da Silva” - UBS Central, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

A contratação de um médico Nefrologista se faz necessária diante da crescente 

demanda de pacientes com doenças renais em nosso município. Esse profissional é 

essencial para o diagnóstico, acompanhamento e tratamento de patologias que afetam os 

rins, garantindo um cuidado especializado e evitando o agravamento de casos que 

podem levar à hemodiálise ou internações frequentes. 

A população beneficiada inclui pacientes com hipertensão, diabetes, infecções 

urinárias de repetição, insuficiência renal crônica, cálculos renais e demais condições 

que comprometem a função renal. Atualmente, essas pessoas precisam se deslocar para 

outros municípios em busca de atendimento, o que gera custos, transtornos e atrasos no 

diagnóstico e no início do tratamento adequado. 

O problema principal é a falta de atendimento especializado na rede municipal, 

que sobrecarrega outros profissionais da saúde e dificulta o acompanhamento contínuo 

dos pacientes renais. Sem um Nefrologista, muitos casos evoluem sem o cuidado ideal, 

aumentando riscos, complicações e a necessidade de tratamentos mais invasivos no 

futuro. 

Espero que Vossa Excelência viabilize a contratação do Médico Nefrologista, 

para que a nossa população carente, que depende da saúde pública, passe a contar com a 

assistência prestada por essa especialidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 19 de 

novembro de 2025. 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


